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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

EM BRANCO 
 

PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
SEGUNDA CHAMADA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para 
formação de preços médios para Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
materiais para instalação e manutenção de aparelho de ar condicionado das unidades administrativas 
do município de Itaja/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br. 
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, contados a partir 
desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 

 
Itajá/RN, 27 de fevereiro de 2023. 

 
________________________________________ 

Airton Rodrigues dos Santos 
Secretário Adjunto do Planejamento 

 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

SEGUNDA CHAMADA 
 

A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Transporte, torna público aos 
interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços médios para 
aquisição de materiais para borracharia para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Transporte que é responsável pela frota de veículos do Município de Itajá/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br. 
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 10 DIAS ÚTEIS, contados a partir desta 
publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 27 de fevereiro de 2023. 
 

________________________________________ 
Airton Rodrigues dos Santos 

Secretário Adjunto do Planejamento 
 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para 
formação de preços médios para contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
técnicos profissionais, para desenvolver as atividades de assessoria técnica e acompanhamento in 
loco de processos junto aos órgãos da Administração Pública Federal Direta e Indireta, localizados em 
Brasília-DF. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br. 
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 08 DIAS ÚTEIS, contados a partir desta 
publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 

 
Itajá/RN, 06 de fevereiro de 2023. 

 
________________________________________ 

Airton Rodrigues dos Santos 
Secretário Adjunto do Planejamento 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
Portaria nº 285/2023 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. ANTONIO RICARDO CABRAL DA SILVA, portador do CPF nº 
016.917.464-00 para o cargo de COORDENADORIA DAS ATIVIDADES CULTURAIS, conforme Lei 
Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município 
de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 16 de fevereiro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de Concessão de Diária nº 018/2023 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei nº 413, de 26 de janeiro de 2023. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite, no valor total de R$ 300,00 (trezentos 
reais), para o Senhor Alaor Ferreira Pessoa Neto, ocupante do cargo de Prefeito, portador do CPF: 
008.349.084-17, para no dia de 27 de fevereiro de 2023, se deslocar a secretaria de estado da 
infraestrutura – SIM/RN, na cidade de natal.  
Art. 2º - A concessão tem por finalidade tratar sobre a viabilização de recursos para infraestrutura no 
municipio de Itaja/RN. A saída está programada às 10h e com retorno previsto para 18h do mesmo 
dia. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte,  
Gabinete do Prefeito, em 27 de fevereiro de 2023. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 011229/2022 

 
 O Pregoeiro do Município de Itajá/RN, nomeado através da portaria 211/2023, torna 
público, para conhecimento dos interessados que o(s) recurso(s) interposto(s) pela(s) empresa(s) 
MICROTÉCNICA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.590.728/0004-26, foi conhecido e 
DESPROVIDO, com base nos fundamentos constantes na ata de julgamento, a qual encontra-se 
disponível para os interessados no site oficial do Município de Itajá/RN, através do link 
www.itajá.rn.gov.br e no portal de Compras Públicas.  
 

Itajá/RN, 27 de fevereiro de 2023. 
 

_________________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

PREGOEIRO DA CPL/PMI/RN 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

EM BRANCO 
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